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AtuaAtuaçção PREVENTIVAão PREVENTIVA

Danos ambientais ‐ difícil recuperação

$$$ Prevenção tem custos infinitamente
menores que remediação $$$

$$$ Danos à imagem empreendimento

DegradaDegradaçção Ambientalão Ambiental
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SanSançções Administrativas ões Administrativas -- InfraInfraçção a Normas ão a Normas 
Decreto 6.514/08Decreto 6.514/08

Responsabilidade Ambiental AdministrativaResponsabilidade Ambiental Administrativa

O que é infração administrativa?

Mero descumprimento Mero descumprimento -- aaçção ou omissão ão ou omissão --
normas ambientaisnormas ambientais

(leis, decretos, resoluções, portarias...) 

independentemente causar dano ambientalindependentemente causar dano ambiental

Quem aplica? Órgãos Ambientais Competentes

Processo Administrativo



PenalidadesPenalidades

Advertência

Multa simples (varia entre R$ 50,00 e R$ 50.000.000,00)

Multa diária

Apreensão produtos + subprodutos biodiversidade

Destruição ou inutilização produto

Suspensão venda + fabricação produto

Embargo obra ou atividade + suas respectivas áreas 

Demolição obra

Suspensão parcial ou total atividades

Suspensão registro, licença, permissão ou autorização

Cancelamento registro, licença, permissão ou autorização

Perda ou restrição de incentivos + benefícios fiscais

Perda ou suspensão participação linhas financiamento 
estabelecimentos oficiais crédito

Proibição contratar com Administração Pública por até 3 anos



Quem responde?Quem responde?
Art. 7º, Parágrafo único. Responderá pela 
infração quem por qualquer modo a cometer, 
concorrer para sua prática ou dela se 
beneficiar. (Lei SP 997/76)(Lei SP 997/76)

Art. 43. Produzir, processar, embalar, importar, 
exportar, comercializar, fornecer, transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito ou usar 
produto ou substância tóxica, perigosa ou 
nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, 
em desacordo com as exigências estabelecidas 
em leis ou em seus regulamentos: Multa de R$ 
500,00 a R$ 2.000.000,00 (Decreto 6514/2008)(Decreto 6514/2008)

Responsabilidade AdministrativaResponsabilidade Administrativa



Depende 3 elementos relacionados ação ou 
omissão causador do dano, cuja conduta deve 
ser

(i) típica – enquadra descrição crime na norma 
penal

(ii) antijurídica – contrária à lei
(iii) culposa = responsabilidade ambiental penal é

subjetiva

Crime ou ContravenCrime ou Contravençção ão 
Lei 9.605/99Lei 9.605/99

Responsabilidade Penal AmbientalResponsabilidade Penal Ambiental



Quem responde? Quem responde? 

Qualquer pessoa q concorra para prática
crimes previstos lei, na medida de sua
culpabilidade

Diretor + Administrador + Gerente + 
Membro Conselho (de Administração) +  
Membro de Órgão Técnico + Auditor + 
Preposto ou Mandatário

Na medida culpabilidade e desde que saibam Na medida culpabilidade e desde que saibam 
conduta criminosa e deixem de impedir sua prconduta criminosa e deixem de impedir sua práática, tica, 

quando poderiam ter agido para evitquando poderiam ter agido para evitáá--lala



ResponsabilizaResponsabilizaççãoão Crime Crime AmbientalAmbiental
dependedepende

DecisãoDecisão JudicialJudicial

MP é legitimado para propor

AAççãoão JudicialJudicial
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PenalidadesPenalidades

Pessoas físicas: multas + penas privativas liberdade, 
admitindo substituição por:
prestação serviços comunidade

interdição temporária direitos

suspensão parcial ou total atividades

prestação pecuniária
recolhimento domiciliar

Pessoas jurídicas: multa + prestação de serviços à
comunidade + penas restritivas direitos:

suspensão parcial ou total atividades
interdição temporária estabelecimento, obra ou atividade  

proibição contratar com Poder Público, obter subsídios, 
subvenções ou doações
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Possibilidade condenação a penas privativas de 
liberdade 

por crimes ambientais é REMOTAREMOTA
maior parte dos crimes tipificados na Lei é
considerada de menor potencial ofensivo 

o que possibilita ao processado ou condenado 
gozar de certos benefícios

(transação penal - suspensão condicional da pena 
- suspensão condicional do processo)

desde que haja reparadesde que haja reparaçção do dano ambientalão do dano ambiental



Lei de Crimes Ambientais

Art. 54 

Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais 
que resultem ou possam resultar em danos à
saúde humana, ou que provoquem a mortandade 
de animais ou a destruição significativa da flora: 

Pena ‐ reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1º Se o crime é culposo: Pena ‐ detenção, de seis 

meses a um ano, e multa.



SolidSolidááriaria – poluidor direto ou
indireto (art. 3º, IV)

ObjetivaObjetiva – prescinde de culpa 

licitude atividade é
irrelevante

(art.14, §1º)

NexoNexo de de CausalidadeCausalidade
-- atividadeatividade e e dano/ameadano/ameaççaa --

Responsabilidade Civil AmbientalResponsabilidade Civil Ambiental



Quem responde?Quem responde?

TODOSTODOS direta ou indiretamente envolvidos na ação 
ou omissão que tenha causado danos ambientais, 
independentemente da existência de culpa, sendo 
cada parte responsável pala reparação integral do 
dano

Possível identificar diversos agentes para
responsabilização por dano ambiental, desde q

alguma forma eles tenham concorrido para dano
ou

seja possível identificar que eles obtiveram
benefícios econômicos advindos ou relacionados
ao dano ambiental

AindaAinda nãonão hháá precedentesprecedentes
jurisprudenciaisjurisprudenciais

queque delimitemdelimitem atatéé queque pontoponto
agentesagentes indiretamenteindiretamente
relacionadosrelacionados aoao danodano

podempodem ser ser 
responsabilizadosresponsabilizados
‘‘poluidorpoluidor indiretoindireto’’
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São legitimados para propor ação judicial

pessoas físicas e jurídicas lesadas, na defesa de seus
próprios interesses

Ministério Público

União, Estados, Distrito Federal + Municípios

associações visem à defesa + preservação meio
ambiente

ImposiImposiççãoão obrigaobrigaççãoão repararreparar danosdanos ambientaisambientais
dependedepende

DecisãoDecisão JudicialJudicial



AcAcóórdão STJrdão STJ

RECURSO ESPECIAL. ACP. POLUIÇÃO 
AMBIENTAL. EMPRESAS MINERADORAS. 
CARVÃO MINERAL. ESTADO DE SANTA 
CATARINA. REPARAÇÃO. (...) 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 

[REsp 647.493-SC (2004/0032785-4), ACP, Relator 
Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma STJ, j. 
15/5/2007]

DesconsideraDesconsideraçção ão 
Personalidade JurPersonalidade Juríídicadica



DPJDPJ == possibilidade de ignorar personalidade 
jurídica autônoma para chamar à
responsabilidade seus sócios ou 
administradores, quando utilizam-na com 
objetivos fraudulentos ou diversos daqueles
para os quais foi constituída. Portanto, (i) na 
falta do elemento abuso de direito, (ii) não se 
constituindo a personalização obstáculo ao 
cumprimento da obrigação de reparação
ambiental, e (iii) nem comprovando-se que 
sócios e administradores têm maior poder de 
solvência q as sociedades, a aplicação da 
disregard doctrine não tem lugar e pode 
constituir, na última hipótese, obstáculo ao 
cumprimento da obrigação



AcAcóórdão STJ rdão STJ ‐‐ REsp 647.493REsp 647.493‐‐SCSC

7. Art. 3º, IV, c/c art. 14, §1º Lei 6.938/81, 
sócios/administradores respondem
cumprimento obrigação de reparação
ambiental na qualidade de responsáveis em
nome próprio. A responsabilidade será
solidária com entes administrados, nana
modalidademodalidade subisidisubisidiááriaria

(aplica‐se ‘benefício de ordem’ – execução contra 
sócio/administrador apenas se sociedade (PJ) 
não quitar sua obrigação)

Responsabilidade SResponsabilidade Sóócios e Administradorescios e Administradores



AcAcóórdão STJ rdão STJ ‐‐ REsp 647.493REsp 647.493‐‐SCSC

Voto Relator:

“Com relação à prescrição, em se tratando 
de pretensão que visa à recuperação de 
meio ambiente degradado, é
imprescritível o direito de ação coletiva.”

“Arquivo Ambiental” é imprescindível!!!

Imprescritibilidade AImprescritibilidade Açções Coletivas ões Coletivas 
ReparaReparaçção Danos Ambientaisão Danos Ambientais



AcAcóórdão STJ rdão STJ ‐‐ REsp 839.916REsp 839.916‐‐RJRJ

ACP. INDISPONIBILIDADE. BENS. DANO 
AMBIENTAL. 

“A indisponibilidade dos bens dos sócios no trato 
de ACP tem nítido caráter cautelar, visto que se 
presta a assegurar a possível indenização. Assim, 
só pode estender‐se aos bens do acionista 
controlador e daqueles que, em razão do 
contrato ou estatuto social, tenham poderes de 
direção e execução do objetivo social. 

Responsabilidade SubsidiResponsabilidade Subsidiáária ria 
SSóócios e Administradorescios e Administradores



No caso, (...) aferiram que o recorrente 
desligara‐se da sociedade em questão 
meses antes do acidente que causou 
danos ambientais (...) daí sua 
ilegitimidade para figurar na medida 
cautelar preparatória da ACP. Note‐se 
que há TAC com a prestação da 
cautela, daí q ainda não foi proposta a 
ACP apesar de expirado o prazo legal.”

[STJ, REsp 839.916‐RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 
j. 04/09/2007]
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